
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 45, DE 11 DE AGOSTO DE 2021  

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.  

 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais para atuarem na Secretária 

Municipal de Educação, com duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período 

se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 855/00 

– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40h R$ 951,33 

                

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações específicas 

do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes no 

Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

                                                                       

 

 

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 45, DE 11 DE AGOSTO DE 2021  

 

 

ANEXO ÚNICO 

 
 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e 

utensílios, auxiliar nas atividades de cozinha, elaboração de refeições e merenda escolar 

Descrição Analítica: fazer o serviço de faxina em geral; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliares na 

arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar passar vestuários e roupas de cama e mesa; 

coletar lixo dos depósitos colocando-os nos devidos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer 

pátios; fazer café e eventualmente, operar elevadores; elaborar refeições e merenda escolar, executar tarefas na 

cozinha de escolas e creches, executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Geral carga horária semanal de 40 horas; 

 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo município; sujeito a plantões. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idade mínima de 18 anos. 

 

Instrução: Ensino Fundamental incompleto 

 

LOTAÇÃO: em órgãos onde sejam necessárias à execução das atividades próprias do cargo. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 45, DE 11 DE AGOSTO DE 2021  

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimento esta Casa Legislativa, oportunidade em que o Poder 

Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 45/2021, que autoriza a contratação temporária de 

profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 A contratação dos profissionais para a Secretaria de Educação e Cultura se faz necessária 

em razão do atual cenário em que vivemos, com as medidas sanitárias necessárias para o retorno das 

aulas, houve um aumento considerável nas demandas de limpeza e higienização dos ambientes escolares, 

o que acaba dispendendo de um número maior de auxiliares de serviços gerais, ainda, com o início do 

2° semestre, o número de alunos na modalidade presencial cresceu, requerendo de mais cuidados com 

os protocolos sanitários. 

 Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, com o 

máximo de urgência, tendo em vista as razões para o pedido, ao mesmo tempo em que reiteramos nossos 

protestos de estima e apreço. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

 

                   ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

                Prefeito Municipal  


